
ANEXO I
DADOS COMPLEMENTARES

Edital 18/2025 – IFC Santa Rosa do Sul 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

1.1 Título:

1.2 Coordenador(a) do Projeto:

1.3  Modalidade  prioritária  para  admitir  a  proporção  70:30  para  o  cálculo  da  nota  final  do
projeto (70% para o mérito técnico do projeto e 30% para o mérito curricular do proponente)
(   ) Ensino
(   ) Ensino - Monitoria
(   ) Pesquisa ou inovação
(   ) Extensão
(   ) Ações Integradas

1.4 Modalidade prioritária para admitir a proporção 80:20para o cálculo da nota final do projeto
(80% para o mérito técnico do projeto e 20% para o mérito curricular do proponente)
(   ) Ensino
(   ) Ensino - Monitoria
(   ) Pesquisa ou inovação
(   ) Extensão
(   ) Ações Integradas

1.5 Modalidade prioritária para admitir a proporção 80:20para o cálculo da nota final do projeto
(80% para o mérito técnico do projeto e 20% para o mérito curricular do proponente)
(   ) Ensino
(   ) Ensino - Monitoria
(   ) Pesquisa ou inovação
(   ) Extensão
(   ) Ações Integradas

1.6 O(A) Coordenador(a) do projeto será o orientador(a) do(a) Bolsista:
(  ) Sim (   ) Não

1.7 O Projeto atualmente está contemplado com Bolsa?
( ) Sim ( ) Não
– Em caso afirmativo, indique:
a. Modalidade:
( ) PIBITI ( ) PIBIC ( ) PIBIC-Af ( ) PIBIC-EM ( ) IC do Câmpus ( ) IC da Reitoria
(Outra:    )
Especifique________________________________________________________________
b. Vigência da Bolsa: Início: ___/___/_____ Término: ___/___/_____

1.8 O Projeto encontra-se atualmente contemplado por Edital de apoio  ao ensino,  pesquisa,
extensão ou ações integradas?
( ) Sim ( ) Não
– Em caso afirmativo, assinale o Órgão de Fomento ou Instituição de apoio:
( ) CNPq ( ) FAPESC ( ) FINEP ( ) CAPES ( ) IFC
(Outra:       )
Especifique________________________________________________________________
– Em caso afirmativo, especifique o Edital:____________________________________________



1.9 Este(s) Projeto(s), a seu critério, necessita(m) ser apreciado pelo Comitê de Ética?
( ) Sim ( ) Não
Obs.: O coordenador do projeto deve estar ciente de que  o Comitê Gestor  do Edital,  podem
indicar a necessidade de submissão do mesmo à apreciação do Comitê de Ética.

Este  Projeto  de  Ensino,  Pesquisa,  Extensão  ou  Ações  Integradas,  a  seu  critério,  envolve
desenvolvimento tecnológico com características inovadoras e é passível de gerar direitos de
patente de invenção, patente modelo de utilidade, registros de desenho industrial, registro de
programas de computador, de marcas, ou de direitos autorais e de imagem?
( ) Sim ( ) Não
– Em caso afirmativo, especifique os possíveis produtos e/ou processos gerados:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE

Eu, enquanto coordenador(a) do Projeto, declaro que todas as informações disponibilizadas, são
verdadeiras. Além disso, me comprometo a cadastrar todos os membros da Equipe, conforme
sistemática do Edital nº 18/2025, caso o projeto seja contemplado.

_______________________________
Proponente do Projeto

(Assinatura)


